
INDICAÇÃO Nº 
4697
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para a Santa casa de Misericórdia de Valinhos.

JUSTIFICATIVA

O pedido encaminhado pelo Provedor Pr. Anips Spina tem por escopo suprir as necessidades financeiras da Santa Casa de Misericórdia de Valinhos.

Trata-se de uma instituição hospitalar de caráter filantrópico, sem finalidade lucrativa ou econômica que tem por objetivo a prestação médico-hospitalar e social às pessoas que dela necessitam. Com elevado espírito humanitário, a entidade atende toda a população, especialmente os pacientes provindos das camadas mais carentes.

Apesar de enfrentar sérias dificuldades financeiras, a luta, o sacrifício e a persistência de seus colaboradores são fundamentais para que a entidade possa levar adiante o seu idealismo a favor do bem-estar social.

A destinação de recursos orçamentários é fundamental para que a Santa Casa possa manter a qualidade do atendimento prestado, suprir as necessidades de caráter emergencial e prioritário, bem como suportar as despesas diversas de manutenção dos serviços diários e de custeio de materiais de consumo. 

Pelas razões ora expostas, oferecemos a presente indicação e rogamos as providências do Governador do Estado no sentido de que o pleito seja atendido na maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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